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GABINETE DO 
VICE-

GOVERNADOR

ASSESSORIA CONTÁBIL

SUPERINTENDÊNCIA 
DE GESTÃO  
INTEGRADA

GERÊNCIA DE 
GESTÃO 

INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE  
COMPRAS E APOIO  
ADMINISTRATIVO

GERÊNCIA DE 
EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA

GERÊNCIA DE 
GESTÃO DE 
CONTRATOS

PROCURADORIA 
SETORIAL

GERÊNCIA DO 
CERIMONIAL E 

RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

CHEFIA DE 
GABINETE

GERÊNCIA DA  
SECRETARIA-GERAL

COMUNICAÇÃO 
SETORIAL


